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Senhor Presidente,

Submeto á elevada consideração desta Assembleia Legislativa, por intermédio
de Vossa Excelência para fins d.e apreciação e aprovação, atendidos todos os dispositivos que
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ALTERA O ART. 3° DA
LEI N° 15.552, DE 01 DE MARÇO DE 2014, PARA AMPLIAÇÃO DA COMPOSIÇÃO
DO CONSELHO ESTADUAL DE POLITICA CULTURAL DO CEARA - CEPC”.

O Conselho Estadual de Política Cultura do Ceará — CEPC encontra-se disci
plinado na Lei Estadual n.° 15.552, de 2014. Constitui, segundo a legislação. órgão colegiado
permanente, de caráter normativo, deliberativo, fiscalizatório e consultivo, de composição
majoritária da sociedade civil, integrante do Sistema Estadual de Cultura, com a atribuição de
institucionalizar as relações entre a administração pública estadual e os diversos setores da
sociedade civil, com a finalidade de promover uma gestão democrática e autônoma da políti
ca cultural no Estado do Ceará.

A Lei Estadual n,° 15.552, de 2014, prevê, no art. 3°, a composição do CEPC.
Através deste Projeto de Lei, objetiva-se acrescer 12 (doze) novos assentos no Conselho para
a representação da sociedade civil, fazendo com que esse colegiado passasse a contar com um
total de 52 (cinquenta e dois) membros. Junto à atual composição, atuarão no CEPC, uma vez
aprovada esta propositura, 1 (um) representante da Associação dos Servidores da Secretaria
da Cultura do Estado do Ceará e como membros temporários i (um) representaifie da Rede
Cearense Cultura Viva, 1 (um) representante dos Jogos, 1 (um) representante dos Museus, 1
(um) representante dos Contadores de Histórias e Mediadores de Leitura, 1 (um) representan
te dos Povos Ciganos, 1 (um) representante da Cultura Alimentar, 1 (um) representante do
Fórum das Areas Técnicas em Espetáculos Artísticos e Culturais do Ceará, 1 (um) represen
tante do Fórum de Perfonnance, 1 (um) representante do Fórum de Artistas Negres e Periféri
ques, 1 (um) representante do Fórum de Teatro de Bonecos e 1 (um) representante das Biblio
tecas.

Com a ampliação da participação da sociedade civil no CEPC, suas atividades
serão, por certo, enriquecidas com a inclusão de novas linguagens e segmentos culturais nas
discussões a respeito das políticas culturais implementadas no Estado do Ceará, o que refor
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GOVERNO DO ESTADO

ça o permanente compromisso do Governo do Ceará com a gestão democrática e participativa
da política cultural, mediante diálogo com os diversos setores da sociedade civil.

Ressalta-se, por relevante, que a inclusão dos novos membros contenpladas
neste Projeto de Lei foi devida e democraticamente discutida e aprovada no âmbito do CEPC,
havendo sido oportunizado momento para que as linguagens e os segmentos culturais pudes
sem apresentar as defesas de inclusão de seus representantes no Conselho.

Convicto de que os membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o ne
cessário apoio a esta propositura, solicito colaboração no encaminhamento desta matéria.
Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de apreço e consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
de de 2021.

Cam o de Sobreira Santana
GOVERNA OR DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO CEARÁ
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PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI N° 15.552, DE 01 DE MAR
ÇO DE 2014, PARA AMPLIAÇÃO DA
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO ESTADU
AL DE POLÍTICA CULTURAL DO CEARÁ
- CEPC.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Ficam acrescidos os seguintes dispositivos ao art. 3°, da Lei n° 15.552, de 01 de mar
ço de 2014, com a consequente ampliação da composição do Conselho Estadual da Política
Cultural do Ceará:

“Art. 3° O Conselho Estadual de Política Cultural do Ceará será composto por 52 (cin
quenta e dois) membros, recrutados dentre representantes da sociedade civil e do Poder
Público, dispostos como:
1—...
q) 1 (um) representante da Associação dos Servidores da Secretaria da Cultura do Esta
do do Ceará - Assecult;
II —

x) 1 (um) representante d.a Rede Cearense Cultura Viva;
y) 1 (um) representante dos Jogos;
z) 1 (um) representante dos Museus;
aa) 1 (um) representante dos Contadores de Histórias e Mediadores de Leitura;
ab) 1 (um) representante dos Povos Ciganos;
ac) 1 (um) representante da Cultura Alimentar;
ad) 1 (um) representante do Fórum das Arcas Técnicas em Espetáculos Artísticos e
Culturais do Ceará;
ae) 1 (um) representante do Fórum de Perfonriance;
ai~) 1 (um) representante do Fórum de Artistas Negres e Perifériques;
ag) 1 (um) representante do Fórum de Teatro de Bonecos;
ah) 1 (um) representante das Bibliotecas.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de de 2021.

Camilo Fie Sobreira Santana —9
GOVERNADO~ DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/02/2022

LIDO NA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23
DE FEVEREIRO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PARECER

 

Mensagem nº 8.863/ 2022

 

Proposição n.º 017/2022 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.863, de 21 de fevereiro
de 2022, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “altera o art. 3º da Lei nº 15.552, de 01 de
março de 2014, para ampliação da composição do Conselho Estadual de Política Cultural do Ceará –
CEPC”

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposição da lei, esclarece que :

 

O Conselho Estadual de Política Cultural do Ceará – CEPC encontra-se disciplinado na
Lei Estadual nº 15.552 , de 2014. Constitui, segundo a legislação, órgão colegiado
permanente, de caráter normativo, deliberativo, fiscalizatório e consultivo, de composição
majoritária da sociedade civil, integrante do Sistema Estadual de Cultura, com a
atribuição de institucionalizar as relações entre a administração pública estadual e os
diversos setores da sociedade civil, com a finalidade de promover uma gestão democrática
e autônoma da política cultural no Estado do Ceará.

 

A Lei Estadual nº 15.552, de 2014, prevê, no art. 3º, a composição do CEPC. Através
deste Projeto de Lei, objetiva-se acrescer 12 (doze) novos assentos no Conselho para a
representação da sociedade civil, fazendo com que esse colegiado passasse a contar com
um total de 52 (cinquenta e dois) membros. Junto à atual composição, atuarão no CEPC,
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uma vez aprovada esta propositura, 1 (um) representante da Associação dos Servidores da
Secretaria da Cultura do Estado do Ceará e como membros temporários 1 (um)
representante da Rede Cearense Cultura Viva, 1 (um) representante de Jogos, 1 (um)
representante dos Museus, 1 (um) representante dos Contadores de Histórias e
Mediadores de Leitura, 1 (um) representante dos Povos Ciganos, 1 (um) representante da
Cultura Alimentar, 1 (um) representante do Fórum das Áreas Técnicas em Espetáculos
Artísticos e Culturais do Ceará, 1 (um) representante do Fórum de Performance, 1 (um)
representante do Fórum de Artistas Negres e Perifériques, 1 (um) representante do Fórum
de Teatro de Bonecos e 1 (um) representante das Bibliotecas.

 

Com a ampliação da participação da sociedade civil no CEPC, suas atividades serão, por
cento, enriquecidas com a inclusão de novas linguagens e segmentos culturais nas
discussões a respeito das políticas culturais implementadas no Estado do Ceará, o que
reforça o permanente compromisso do Governo do Ceará com a gestão democrática e
participativa da política cultural, mediante diálogo com os diversos setores da sociedade
civil.

 

Ressalte-se, por relevante, que a inclusão dos novos membros contempladas neste Projeto
de Lei foi devida e democraticamente discutida e aprovada no âmbito do CEPC, havendo
sido oportunizado momento para que as linguagens e os segmentos culturais pudessem
apresentar as defesas de inclusão de seus representantes no Conselho.

 

 É o relatório. Passo a opinar.

 

É induvidosa a competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos da
Constituição do Estado do Ceará e do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196,  II,  “b”, e 207, IV,  do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

A propositura em análise trata da organização administrativa  do Conselho Estadual de Política Cultural
do Ceará – CEPC, e tem a finalidade de alterar a Lei 15.552 de 01 de março de 2014, objetivando ampliar
a composição desse órgão, inserindo a participação de membros da sociedade  civil e do Poder Público
nos diversos polos que correspondem ao acervo de política cultural do Estado do Ceará.

 

Pelo que se observou, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder Executivo se
adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º,
do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, , projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípiosprogramas
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifos nossos)
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Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise
das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Ademais, a Lei estabelece importantes mecanismos para busca da inclusão social por intermédio da
cultura, em suas múltiplas formas de apresentação, sem distinções de gênero, opção sexual, origem étnica
ou credo, amoldando-se com plenitude aos princípios que lastreiam a Constituição Federal de 1988, entre
eles o previsto em seu art. 1º, III, além de encontrar plena guarida no seu art. 215, cujo teor é o seguinte:
“O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional,
e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.”

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 8.863/2022
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO
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11/03/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 17/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.863, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 15.552, DE 01 DE MARÇO DE
2014, PARA AMPLIAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO
CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA
CULTURAL DO CEARÁ - CEPC.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.863, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 17/2022
que altera a Lei n.º 15.552, de 01 de março de 2014, para ampliação da composição do Conselho Estadual
de Política Cultural do Ceará - CEPC.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Conselho Estadual de Política
Cultura do Ceará — CEPC encontra-se disciplinado na Lei Estadual n.° 15.552, de 2014. Constitui,
segundo a legislação. órgão colegiado permanente, de caráter normativo, deliberativo, fiscalizatório
e consultivo, de composição majoritária da sociedade civil, integrante do Sistema Estadual de
Cultura, com a atribuição de institucionalizar as relações entre a administração pública estadual e
os diversos setores da sociedade civil, com a finalidade de promover uma gestão democrática e
autônoma da política cultural no Estado do Ceará.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 15.552, de 01 de março de 2014, para ampliação da composição do
Conselho Estadual de Política Cultural do Ceará - CEPC.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Entretanto, com o objetivo de evitar que os representantes fiquem limitados aos membros dos fóruns, o
que limita a efetividade e eficiência da representação de alguns dos membros. Portanto, sugerimos a
retirada dessa limitação aos fóruns das alíneas “ac”, “ad”, “ae”, “af” e “ag” do inciso II do art. 3º ficando
estes com a seguinte redação:

 

Art. 3º [...]

(...)
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II – (...)

(...)

ac) 1 (um) representante  e da cultura alimentar;da gastronomia

ad) 1 (um) representante dos técnicos em espetáculos artísticos e culturais do
Ceará;

ae) 1 (um) representante de performance;

af) 1 (um) representante dos artistas ;negros e periféricos

ag) 1 (um) representante do teatro de bonecos.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 17/2022
oriunda da Mensagem nº 8.863, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER
FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DAS ALÍNEAS AC, AD, AE, AF E AG DO INCISO II DO

 à regular tramitação da presente Proposição.ART. 3º,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CULTURA E ESPORTE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CULTURA E ESPORTE

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 17/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.863, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 15.552, DE 01 DE
MARÇO DE 2014, PARA AMPLIAÇÃO DA
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
ESTADUAL DE POLÍTICA CULTURAL DO
CEARÁ - CEPC.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.863, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 17/2022
que altera a Lei n.º 15.552, de 01 de março de 2014, para ampliação da composição do Conselho Estadual
de Política Cultural do Ceará - CEPC.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Conselho Estadual de Política
Cultura do Ceará — CEPC encontra-se disciplinado na Lei Estadual n.° 15.552, de 2014. Constitui,
segundo a legislação. órgão colegiado permanente, de caráter normativo, deliberativo, fiscalizatório
e consultivo, de composição majoritária da sociedade civil, integrante do Sistema Estadual de
Cultura, com a atribuição de institucionalizar as relações entre a administração pública estadual e
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os diversos setores da sociedade civil, com a finalidade de promover uma gestão democrática e
autônoma da política cultural no Estado do Ceará.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 08 de
março de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com
modificação à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 15.552, de 01 de março de 2014, para ampliação da composição do
Conselho Estadual de Política Cultural do Ceará - CEPC.

A matéria busca ampliar a composição do Conselho Estadual de Política Cultural do Ceará – CEPC, de
40 para 52 membros, como forma de melhorar a participação pública e social no Conselho. Adiciona para
tanto representantes da Assecult, Rede Cearense Cultura Viva, dos Jogos, dos Museus, dos Contadores de
Histórias e Mediadores Leitura, dos Povos Ciganos, da Cultura Alimentar, do Fórum das áreas Técnicas
em Espetáculos Artísticos e Culturais do Ceará, do Fórum de Performance, do Fórum de Artistas Negres
e Perifiques, do Fórum de Teatro de Bonecos e das Bibliotecas. A matéria é conseqüentemente benéfica
para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.863, propostaMENSAGEM N° 17/2022
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE MARÇO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 24ª (VÍGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE MARÇO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA E TRÊS

ALTERA A LEI N.° 15.552, DE 1.° DE MARÇO DE
2014, PARA AMPLIAÇÃO DA COMPOSIÇAO DO
CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA
CULTURAL DO CEARÁ - CEPC.

A ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Ficam acrescidos os seguintes dispositivos ao art. 3.° da Lei n.° 15.552, de 1.° de
março de 2014, com a consequente ampliação da composição do Conselho Estadual de Política
Cultural do Ceará — CEPC:

“Art. 3•0 O Conselho Estadual de Política Cultural do Ceará será composto por 52
(cinquenta e dois) membros, recrutados dentre representantes da sociedade civil e do Poder
Público, dispostos como:
1—

e) 1 (um) representante da Associação dos Servidores da Secretaria da Cultura do Estado
do Ceará — Assecult;
II —

x) 1 (um) representante da Rede Cearense Cultura Viva;
y) 1 (um) representante dos jogos;
z) 1 (um) representante dos museus;
aa) 1 (um) representante dos contadores de histórias e mediadores de leitura;
áb) 1 (um) representante dos povos ciganos;
ac) 1 (um) representante da gastromonia e da cultura alimentar;
ad) 1 (um) representante dos técnicos em espetáculos artísticos e culturais do Ceará;
ae) 1 (um) representante de performance;
ai) 1 (um) yçpresentante dos artistas negros e periféricos;
ag) 1 (umAràpresentante do teatro de bonecos;
ah) 1 (um)lyei3çesentante das bibliotecas.” (NR)
Art. 2.° Es~ Lki entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Re*~ain-se as disposições em contrário.
PAÇO DA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

9 de março de 2022.

~r

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DAflNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA

° ECRETÁRIO

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
CA-—-——----~do Estado do Ceará

______________ DEP. ÉRIKAAMORJMr2 SECRETARIA
1 DEP. AP. LUIZ HENRIQUE

4° SECRETÁRIO

s
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